
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

SEPN 508, Bloco A Ed. Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70740-541

Contato: - h�p://www.confea.org.br

 

TERMO DE APOSTILAMENTO

 

Processo: 00.007082/2023-18
Tipo de Processo: Finalís�co: Proposta do Colégio de Presidentes (CP)
Assunto: Proposta Nº 43/2023 - CP: Aprova a elaboração de um novo contrato Confea/Creas/Mútua e
ABNT.
Interessado: Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua
 

Unidade Gestora: Gerência de Relacionamentos Ins�tucionais e Inteligência (GRI)

  

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº 5/2024 CELEBRADO
ENTRE O CONSELHO FEDERAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA (CONFEA),
OS 27 CONSELHOS REGIONAIS DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA (CREAS),
A CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
PROFISSIONAIS DOS CREAS (MÚTUA) E A
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS
TÉCNICAS (ABNT), CONFORME PROCESSO
Nº 00.007082/2023-18.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CONFEA), neste ato
denominado CONTRATANTE, com sede no SEPN 508, Bloco A, Edi�cio Confea - Engenheiro Francisco
Saturnino de Brito Filho, Asa Norte, 70740-541, Brasília - DF, inscrito no CNPJ sob o nº 33.665.647/0001-
91, neste ato representado pelo seu Presidente, Eng. Telecom. Vinicius Marchese Marinelli, e, de outro
lado, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT) , Associação Civil sem fins lucra�vos,
considerada de u�lidade pública pela Lei nº 4.150, de 21 de novembro de 1962, inscrita no CNPJ sob o nº
33.402.892/0001-06, com sede na Rua 13 de Maio, 13 - 28 andar, Rio de Janeiro - RJ, neste ato
representada pelo Presidente do Conselho Delibera�vo, Sr. Mário William Esper, e pelo Diretor Geral, Sr.
Ricardo Rodrigues Fragoso, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e
celebram o presente instrumento, mediante os termos e condições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Apos�lamento tem por objeto a correção de erro material
iden�ficado no Contrato nº 5/2024, devendo:
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1.1.1. excluir os itens 2.1.1.2, 2.1.1.3 e 2.1.1.4 por não fazerem parte do escopo da proposta de
preços apresentada pela CONTRATADA (SEI nº 0914447), cujo teor é parte integrante do Contrato; e

1.1.2. alterar a redação do item 2.1.2, onde se lia: "Fornecimento de canal de acesso virtual
dedicado (link digital) ao banco de dados ABNTCatálogo para qualquer profissional regularmente inscrito
no Sistema Confea/Crea e Mútua e em dia com as suas obrigações a aquisição das normas técnicas
vigentes no acervo da ABNT e da Associação Mercosul de Normalização - AMN (portal de compras), nos
seguintes termos:", ler-se-á: "Fornecimento de canal de acesso virtual dedicado (link digital) ao banco
de dados ABNTCatalogo para qualquer profissional regularmente inscrito no Sistema Confea/Creas e
Mutua e em dia com suas obrigações a aquisição de normas técnicas vigentes no acervo da ABNT e da
Associação Mercosul de Normalização - AMN (portal de compras), com direito a visualização ilimitada,
bem como aquisição nos seguintes termos:”.

2. DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros
instrumentos não modificadas por este Termo de Apos�lamento.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente
Termo de Apos�lamento é assinado eletronicamente pelo Contratante.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Aguiar Piccino, Gerente da Advocacia Geral do
Sistema, em 01/03/2024, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, §
3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Marchese Marinelli, Presidente, em 01/03/2024,
às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0919765 e
o código CRC 8ABB0924.

Referência: Processo nº 00.007082/2023-18 SEI nº 0919765
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